
a CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA 

No  a 	AO PL N° 922/2020 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 2 2 : 

Parágrafo único - As homenagens a que se referem o caput serão regulamentadas por decreto do 
Executivo. 

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2020. 

César Gòìdin 
Vereador- PROS 
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